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     PORTARIA Nº 224/2017 

Designa servidor publico Municipal para acompanhamento e 

fiscalização de contratos. 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei: 

Considerando a necessidade de atender as exigências contidas 

no Art. 67 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 
    Art.1º - Designar o Servidor Público Municipal OSMAR NEVES 

SCHWRTZ, para acompanhar e fiscalizar o CONTRATO,  abaixo relacionado, pertencente á 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  atendendo o que preconiza Art. 67 da Lei 

8.666/93.  

1- CONTRATO 43/2014-   JOSMIRO BATISTA DE SOUZA-ME. 

 OBJETO –“ CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NA COMUNIDADE JOÃO E MARIA, 

em conformidades com os Cronogramas Físicos-Financeiros, Planilhas Orçamentárias e 

Projetos de Execuções, parte integrante deste processo licitatório,atendendo ao Termo de 

Compromisso PAR nº 23383/2014 firmado com o FNDE/MEC. 

VALOR: R$ 192.301,36 (cento e noventa e dois mil e trezentos e um reais e trinta e seis 

centavos). 

2- CONTRATO 44/2014-   JOSMIRO BATISTA DE SOUZA - ME. 

 OBJETO –“ CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NA ALDEIA UMUTINA, em 

conformidades com os Cronogramas Físicos-Financeiros, Planilhas Orçamentárias e 

Projetos de Execuções, parte integrante deste processo licitatório,atendendo ao Termo de 

Compromisso PAR nº 23383/2014 firmado com o FNDE/MEC. 

VALOR: R$ 192.132,45 (cento e noventa e dois mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e 

cinco centavos). 
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3- CONTRATO 45/2014-   JOSMIRO BATISTA DE SOUZA-ME. 

 OBJETO –“ CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NA  ALDEIA BAKALANA, em 

conformidades com os Cronogramas Físicos-Financeiros, Planilhas Orçamentárias e 

Projetos de Execuções, parte integrante deste processo licitatório,atendendo ao Termo de 

Compromisso PAR nº 23383/2014 firmado com o FNDE/MEC. 

VALOR: R$ 192.197,27 (cento e noventa e dois mil, cento e noventa e sete reais e vinte e 

sete centavos). 

 

      Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

                                           Registre - se 

    Publique - se 

    Cumpra - se 

    Gabinete do Prefeito, em 03 de Março de 2017. 

 

 

 

 

 

       RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
                                      Prefeito Municipal 


